
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 401, DE 2009 

(de autoria do Senador Pedro Simon) 
 

Da nova redação ao Art. 5º do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de setembro de 1942 – Lei de 
Introdução ao Código Civil -, para definir os 
conceitos de reputação ilibada e idoneidade 
moral. 

 
O Congresso Nacional decreto: 

 
Art. 1º. O art. 5º  do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 – Lei de 

Introdução ao Código Civil -, passa a vigorar com a seguinte redação:   
 
“Art. 5º. Na aplicação do direito, respeitados os seus fundamentos, serão 

atendidos os fins individuais e sociais a que se dirige, as exigências do bem 
comum, da isonomia e da eqüidade. 

Parágrafo único. Para efeito da exeqüibilidade do disposto no caput, são 
definidos os seguintes conceitos: 

I – reputação ilibada: é a situação em que a pessoa não teve, e não tem 
contra si, antecedentes de processos penais transitados em julgado ou processos 
judiciais criminais em andamento.  

II – idoneidade moral: é o atributo da pessoa íntegra, imaculada, incorrupta, 
que, no agir, não ofende os princípios éticos vigentes em dado lugar e época.” (NR) 

 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente proposição visa entronizar dentro da aplicação do direito os conceitos 

de reputação ilibada e idoneidade moral, que são os vetores de atuação dos mais 
elevados princípios que regem os fundamentos da ética e da moral.   
 

A ética ilumina a consciência humana, sustenta e dirige as ações do homem, 
norteando a conduta individual e social. É um produto histórico-cultural e, como tal, define 
o que é virtude, o que é bom ou mal, certo ou errado, permitido ou proibido, para cada 
cultura e sociedade. 
 

Dessa maneira, a ética é universal, enquanto estabelece um código de condutas 
morais válidos para todos os membros de uma determinada sociedade e, ao mesmo 
tempo, tal código é relativo ao contexto sócio-político-econômico e cultural onde vivem os 
sujeitos éticos e onde realizam sua ações morais.  
 

Ethos ética, em grego designa a morada humana. O ser humano separa uma parte 
do mundo para, moldando-a ao seu jeito, construir um abrigo protetor e permanente. A 
ética, como morada humana, não é algo pronto e construído de uma só vez. O ser 
humano está sempre tornando habitável a casa que construiu para si. Ético significa, 
portanto, tudo aquilo que ajuda a tornar melhor o ambiente para que seja uma moradia 
saudável: materialmente sustentável, psicologicamente integrada e espiritualmente 
fecunda. 
 

A ética não se confunde com a moral. A moral é a regulação dos valores e 
comportamentos considerados legítimos por uma determinada sociedade, um povo, uma 
religião, uma certa tradição cultural etc. Há morais específicas, também, em grupos 
sociais mais restritos: uma instituição, um partido político... Há, portanto, muitas e 
diversas morais. Isto significa dizer que uma moral é um fenômeno social particular, que 
não tem compromisso com a universalidade, isto é, com o que é válido e de direito para 
todos os homens. Exceto quando atacada: justifica-se dizendo-se universal, 
supostamente válida para todos.  
 

Mas, então, todas e quaisquer normas morais são legítimas? Não deveria existir 
alguma forma de julgamento da validade das morais? Existe, e essa forma é o que 
chamamos de ética. A ética é uma reflexão crítica sobre a moralidade. Mas ela não é 
puramente teoria. A ética é um conjunto de princípios e disposições voltados para a ação, 
historicamente produzidos, cujo objetivo é balizar as ações humanas. A ética existe como 
uma referência para os seres humanos em sociedade, de modo tal que a sociedade 
possa se tornar cada vez mais humana.  
 

A ética pode e deve ser incorporada pelos indivíduos, sob a forma de uma atitude 
diante da vida cotidiana, capaz de julgar criticamente os apelos a-críticos da moral 
vigente. Mas a ética, tanto quanto a moral, não é um conjunto de verdades fixas, 
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imutáveis. A ética se move, historicamente, se amplia e se adensa. Para entendermos 
como isso acontece na história da humanidade, basta lembrarmos que, um dia, a 
escravidão foi considerada natural. Entre a moral e a ética há uma tensão permanente: a 
ação moral busca uma compreensão e uma justificação crítica universal, e a ética, por 
sua vez, exerce uma permanente vigilância crítica sobre a moral, para reforçá-la ou 
transformá-la.  

 
Por que a ética é necessária e importante? A ética tem sido o principal regulador do 

desenvolvimento histórico-cultural da humanidade. Sem ética, ou seja, sem a referência a 
princípios humanitários fundamentais comuns a todos os povos, nações, religiões etc, a 
humanidade já teria se despedaçado até à auto-destruição. Também é verdade que a 
ética não garante o progresso moral da humanidade. 
 

O fato de que os seres humanos são capazes de concordar minimamente entre si 
sobre princípios como justiça, igualdade de direitos, dignidade da pessoa humana, 
cidadania plena, solidariedade etc., cria chances para que esses princípios possam vir a 
ser postos em prática, mas não garante o seu cumprimento. As nações do mundo já 
entraram em acordo em torno de muitos desses princípios. A Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, pela ONU (1948), é uma demonstração de o quanto a ética é 
necessária e importante. Mas a ética não basta como teoria, nem como princípios gerais 
acordados pelas nações, povos, religiões etc. Nem basta que as Constituições dos países 
reproduzam esses princípios (como a Constituição Brasileira o fez, em 1988). É preciso 
que cada cidadão e cidadã incorpore esses princípios como uma atitude prática diante da 
vida cotidiana, de modo a pautar por eles seu comportamento. Isso traz uma 
conseqüência inevitável: freqüentemente o exercício pleno da cidadania (ética) entra em 
colisão frontal com a moral vigente... Até porque a moral vigente, sob pressão dos 
interesses econômicos e de mercado, está sujeita a freqüentes e graves degenerações.  
 

A honestidade está relacionada com a confiança que nos é depositada, com a 
responsabilidade perante o bem de terceiros e a manutenção de seus direitos. É muito 
fácil encontrar a falta de honestidade quanto existe a fascinação pelos lucros, privilégios e 
benefícios fáceis, pelo enriquecimento ilícito em cargos que outorgam autoridade e que 
têm a confiança coletiva de uma coletividade. Já ARISTÓTELES (1992, p.75) em sua 
"Ética a Nicômanos" analisava a questão da honestidade. Outras pessoas se excedem no 
sentido de obter qualquer coisa e de qualquer fonte - por exemplo os que fazem negócios 
sórdidos, os proxenetas e demais pessoas desse tipo, bem como os usurários, que 
emprestam pequenas importâncias a juros altos. Todas as pessoas deste tipo obtêm mais 
do que merecem e de fontes erradas. O que há de comum entre elas é obviamente uma 
ganância sórdida, e todas carregam um aviltante por causa do ganho - de um pequeno 
ganho, aliás. Com efeito, aquelas pessoas que ganham muito em fontes erradas, e cujos 
ganhos não são justos - por exemplo, os tiranos quando saqueiam cidades e roubam 
templos, não são chamados de avarentos, mas de maus, ímpios e injustos.  
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São inúmeros os exemplos de falta de honestidade no exercício de uma profissão. 

Um psicanalista, abusando de sua profissão ao induzir um paciente a cometer adultério, 
está sendo desonesto. Um contabilista que, para conseguir aumentos de honorários, 
retém os livros de um comerciante, está sendo desonesto. A honestidade é a primeira 
virtude no campo profissional. É um princípio que não admite relatividade, tolerância ou 
interpretações circunstanciais. 
 

Os conceitos de idoneidade moral e reputação ilibada possuem a propriedade de 
serem complementares e mutuamente inclusivos. Na lição de JOSÉ CRETELA JÚNIOR, 
em seus Comentários à Constituição de 1988, vol. 5, assegura que "idoneidade moral é o 
atributo da pessoa que, no agir, não ofende os princípios éticos vigentes em dado lugar e 
época. É a qualidade da pessoa íntegra, imaculada, sem mancha, incorrupta, pura". Para 
De Plácido e Silva, em seu Vocabulário Jurídico, vol. II, 12ª edição, Forense, idoneidade e 
boa reputação são termos que se completam e idoneidade moral "é a que se gera da 
honestidade ou dos modos de ação das pessoas no meio em que vivem, em virtude do 
que é apontada como pessoa de bem". 
 

Tais conceitos não se confundem com a exigência de trânsito em julgado de 
sentenças para a finalidade de se considerar uma pessoa primária ou reincidente. 
 

No campo do direito penal a questão objetiva do reconhecimento de reputação 
ilibada e idoneidade moral é comparável aos antecedentes de um réu, para efeito do 
cálculo de dosimetria da pena, sendo certo afirmar que o STF considera suficiente para a 
caracterização de maus antecedentes a existência de distribuição criminal contra o réu ou 
inquéritos policiais em andamento em que se investigam condutas, em tese, ilícitas. 
 

Ora, se tal compreensão do STF é utilizada como critério objetivo para agravar a 
pena de acusados em processos crimes, da mesma forma deve ser utilizada para se 
avaliar os requisitos para a questão da elegibilidade, ou de sua denegação. 
 

Não se pode conceber a idéia de que o requisito previsto no art. 73, § 1º, inc. II, da 
CF - nomeação de membros do Tribunal de Contas da União -, seja de avaliação 
subjetiva, já que a pessoa merecedora da indicação irá cuidar do dinheiro e da contas 
públicas, revestindo se das mesmas garantias da magistratura, e, portanto, o indicado 
deve gozar dos mesmos predicados que se exigem de um magistrado, até porque, em 
determinadas situações, a Corte de Contas exara verdadeiros julgamentos das atividades 
administrativas. 
 

Para corroborar a possibilidade de verificação objetiva dos requisitos de reputação 
ilibada e de idoneidade moral, traçada em paralelo com a posição do STF e adotada pelo 
STJ, trazem se à colação os seguintes julgados: 
 

A Turma, por maioria, indeferiu habeas corpus impetrado contra acórdão do STJ 
que mantivera o aumento da pena do paciente em dois meses, devido ao reconhecimento 
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de maus antecedentes, em razão da existência de vários inquéritos policiais em curso, 
nos quais indiciado o paciente. Considerou se que os maus antecedentes não resultam 
exclusivamente de decisões judiciais com trânsito em julgado, mas também das situações 
da vida pregressa do réu que, pela reiteração e desígnios, autorizem o magistrado a 
aumentar a pena imposta, sendo que, no caso concreto, o paciente possuía diversificada 
folha criminal, com inúmeros inquéritos em curso, na ocasião da prolação da sentença 
condenatória. Precedentes citados: RE 211.207 SP (DJU de 6.3.98), HC 77.049 RS (DJU 
de 9.6.98) e HC 80.630 PB (DJU de 6.3.2001). HC 81.759 SP, rel. Min. Maurício Corrêa, 
26.3.2002. 
 

A consideração da reincidência como circunstância que sempre agrava a pena 
(CP, art. 61) não conflita com o princípio citado. Por outro lado, a presunção de não 
culpabilidade (CF, art. 5º, LVII) não impede que se tome como prova de maus 
antecedentes do acusado a pendência contra ele de inquéritos policiais e ações penais. 
Precedentes citados: HC 70871 RJ (DJ de 25.11.94); HC 72370 SP (DJ de 30.06.95). HC 
73.394 SP, rel. Min. Moreira Alves, 19.03.96. 
 

É elemento caracterizador de maus antecedentes o fato de o réu responder a 
diversos inquéritos policiais e ações penais sem trânsito em julgado, justificando se, 
assim, a exacerbação da pena base (CP, art. 59). HC 73.297 SP, rel. Min., Maurício 
Corrêa, 06.02.96. 
 

Analisando a jurisprudência majoritária da Suprema Corte, verifica se que se 
avaliou de forma objetiva a existência de antecedentes criminais mesmo que sem o 
trânsito em julgado para determinar a reputação ilibada de pessoas. Outro não foi o 
entendimento do STJ, ao afirmar que primariedade não se confunde com bons 
antecedentes, alertando que tem bons antecedentes quem ostenta vida pregressa limpa, 
com bom conceito social. 
 

Portanto, a conclusão a que se chega é que processos em andamento, 
investigações criminais e antecedentes judiciais não se confundem com condenações 
com trânsito em julgado, enquanto estas servem para determinar a reincidência, aquelas 
são utilizadas para determinar a reputação ilibada ou não de determinadas pessoas. 
 

Com base nessas conceituações, acredito ser oportuna a inclusão e a 
especificação dessas definições, reduzindo-lhes, ao máximo, o caráter abstrato, e  dando-
lhes objetividade e mensurabilidade. Portanto, apresento essa emenda, ao meu próprio 
projeto, por considerar que essas significações são pertinentes e necessárias para a 
correta aplicação do direito.   
 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2009. 
 

 
Senador PEDRO SIMON 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942. 
Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro 
        O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, decreta: 
        Art. 1o  Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta e 
cinco dias depois de oficialmente publicada. 
        § 1o  Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando admitida, 
se inicia três meses depois de oficialmente publicada. (Vide Lei 2.145, de 1953) 
        § 2o  A vigência das leis, que os Governos Estaduais elaborem por autorização do 
Governo Federal, depende da aprovação deste e começa no prazo que a legislação 
estadual fixar. 
        § 3o  Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, 
destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr 
da nova publicação. 
        § 4o  As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova.  
        Art. 2o  Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a 
modifique ou revogue.  
        § 1o  A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja 
com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei 
anterior.  
        § 2o  A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já 
existentes, não revoga nem modifica a lei anterior. 
        § 3o  Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei 
revogadora perdido a vigência. 
        Art. 3o  Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
        Art. 4o  Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os 
costumes e os princípios gerais de direito. 
        Art. 5o  Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às 
exigências do bem comum. 
        

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 10 e 11/09/2009. 
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